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DECRETO FINANCEIRO (Nº 16/2022)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

:va ”maes/0001730125 443501000 -GuvznnàuunvANEABEIRA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 16 DE 01 DE JUNHO DE 2022

ALTERA 0 Quadra

de Detalhamentº da Despesa- QDD,

& dá outras providências.

0 PREFEITOM) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA . no uso de suas atribuições legais e devidameme

autorizada no artigo da lei de nº 689/2021 de“ de junho de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1“. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Execptlvu , aprovada pelo Decreto Nº

264 de 1D de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Orgãos diretamente subordinados

ao Pre'eitma),

 

0301 -SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANJ.

 

2.004 - GESTÃO ms Acoes DA SECRETARIA DA FAZENDA. em. E PLAN.

3130.13.00 J 00 , Dbngacnes Penguins 0,00 100,00

a 1 00 01 00 / 00 - Sentencas Judidals 100,00 0 ou

Tux-l par Ação: 100,00 100,00

Total por umdade Orçamentária: 100,00 100,00

ACRÉSCMD REDUÇÃO

 

 

0401 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISIÉNCIA SOCIAL

      

keouéAó '

 

      

ACRÉSCIMO

2.00! - GESYAD DAS AÇÓES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL

3.3.0!) 32.00 J 00 - Melerisl de Dwàlribuiisu gralutll 0.00 6 200,00

3.3 50 35 00 ' 00 - Oulms Sen/mus Temexms - Pessºa Junmca 5.000,00 0,00

3 3 50 10.00 ! 00 — Oulms Auxílios Flnancelms a Pessoas Fwswcas 1.200,00 0.00

Total por Ação: 6.200,00 5.100,00

Tol-I por unidlde QrçllilirilZ 8.200,00 6.200,00

0402 — FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

um . GESTAO DAS Acoes DA FROI'EÇAO SOCIAL BÁSICA

3.3 00 30.00 r 20 -MªteriA| da consuma 44 000,00 0,00

a a 00 as 00 ! 20 430000 Servicos de Temewroe - Pessoa Física 0.00 7 000,00

3 a 90 39.00 , 20 - Olmos Ser—"cos Taromms - Pessua JUMIL-,a 0.00 35.000,00

a 3 90 47 00 ! 20 - Obngscues Tributenas a CnnIn'bulIvas 0,00 2.000,00

Tot-I por Açio: 44.000,00 44.000,00

1014 - GESTÃO DAS Acoes DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 

 

Fêmnn 1 024,? ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

mv]: x:.szuas/mmas . cer. 443507000 . GDVERNADDR MANGABEIRA - EA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE (100

3,1 90 11 00 ! za . Venumemus e Vantagens Fixas . Fussnal Civil 100,00 0,00

11.90.1300 ! 00 , DbngsDauS Falmnais 0,00 100,00

i

i

 

3.3 90 30 00120 - Msieriel de Consumo 0,00 3.100,00

3 190,35 00 !2a - Dutms sam»; 00 Tercelms . Pessoa Fisica 3 100.00 0,00

Tem por Ação: 3.100,00 1200.1111

 

Total DDT Unidade Orçlmenlinl. 47.200,00 47.200,00

 

0501 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  

ACRÉSCND REDUÇÃO

2.020 . GESTAO DAS Açoes no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

:; a 90 14 no .! z . Diarias - 0le 4 000,00 0,00

330030 0012 . Malena! De Consumo 0,00 4.000,00

Tam mu Açãº: 4.000,00 4.000,00

1.012 . GESTAO DAS AÇOES nA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.300.301,00 .! 14 - Material de Consumo 0,00 7 000,00

1350.30.00 .! 14 - 011!va Serviu» Temeíma . Pessºa Juridica 700000 0,00

Tom por Miu: 7.000,00 1.000,00

2.013 - GESTAO DAS AÇÃOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

13.90.3000 .! 14 , Malenal de Cnusumn 3500000 4.000,00

33.90.3100!“-MaIeI10IdeD15lIihuic-ªmgramiia 0,00 31.000,00

Tml nur não: 35.000,00 35.000,00

TDC-| por Unidad; Orçamentária: 48.000.“ 46.000,00

 

 

 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

AcRÉscno REDUÇÃO

1.027 - DESENVOLVIMENTO DAS AWDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

1130.04.00'18 - Contraiacac WTemDD Delermlnªdu 300.000,00 0,00

1130.11.00J18 — Venamenlus e Vantagens Fixas - Pessoal Civ/il 0,00 i50.000,00

11.00.1100 ' i! - ºbrigam: Paimnªls 0,00 150.000,00

Tºtal Por Acªo: 300.000,00 300.000,00

TWI Pºr Unidlde Orçªmemárh: 500.000,00 300.000,00

 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.036 - GESTÃO DAS AçDES nA SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA

: : 00 30.00 ! 00 , Mxtmal de Dunn-uma 0,00 3 000,00

a 3 90 35.00 ! 00 - Servicos de CDnsulmne 0,00 5 000,00

3.3 90 39.00 ! 00 -Clulme Sewicos Tewsims- Pessoa Jmid'ius 0.000,00 0,00

Total per Ação: “00,00 0.000,00

Toul por Unidªde Orçamentária: 0.000,00 0.000,00

 

    n
º

u
m 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

AC%REDUÇAD

/ Paginª“ : De 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANG BEIRA

» naum/000100 . CEP «4,3501100 . eovmnuon 0010.0510. . »

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.040 . 055100 ms Ações DA sec. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

30.00 14 00100 - Diarias - CII/II 1.000,00 0,00

0 3 90 30 00 me - Outras Sen/[ms np. Tercelms . 005500 FIsIca 0,00 1.000,00

Tou! por Aun: 1.000,00 1.000,00

I'alzl pm uma.“ organ-mana: 1.000,00

 

 

0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

    

ACREscno REDUÇÃO

 

I

2.045 - MANUTENÇAD DAS Acoes DA SECRETARIA DE SERVIÇOS FÚBICDS I

a a 0014 00,00 - Diarias - em 0,00 100,00

a a 00 30 00 I 00 - Materiªl de Consumo 1 700,00 0,00

3 3,00 35 00 ,' 00 - Oulms Servicos 00 TemeIms . Pessoa Flsica 0,00 1 000,00

110000 00100 . 0000: SeMms Yemams . Pessoa 0000100 0,00 600,00

TDI-I pw Açao: 1.100,00 1.100,00

2.041 -MAMUTENcAo nos SERVIÇOS DE ILUMNAÇÃU FúaucAs

33.90.3900 I 00 - 00000 Servicos TsmsIrc-s » Pessoa Jun-100 0,00 15.100,00

3.3.000300100 - Innenluçães e Resmulçãzs 15,100.00 0.00 I

YDIDI Dur Agi . 15.100,00 15.100,00 1

TDI-I por Uuldlrh emm-mir 10.000,00 10.000,00 '

 

 

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS ESPECIAIS ,

          

ACRESCIMO

 

REDuçAo ,

2,053 . MANUTENÇÃO DA SECRÉI'ARIA ns POUIICAS ESPECIAIS

3.300.1000/00-00035 . CMI 500,00 0,00

03.00.0000100 AMaIenaI de Consumo 000,00 000

03.90.3000 I 00 - Oulms ServIcas Terceiros - Pegue 100010; 0.00 1 400,00 ,

“raul por Açãn: 1,400,00 1.400,00

um por 001000. Drçamemálla: 1400.1111 1.400,00

 

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

   

 

ACRESCIMO REDUÇÃO

 

  

2,056 - GESTÃO DAS AçDEs DA SECRETARIA DE CULT. ESP. E LAzER - sEcEL '

a a 0014 00100 - Diarias - CII/II 1.000,00 900,00

3 3 00 00 00100 -Mmerial de CDnsumn 2.100,00 1 000,00 ,

3 3 110 30 00 I 00 . 00005 SeNICOs de 10100005 . Passua Fiºna 500,00 600,00 I

3 3 00 30 001 00 . Clulms Sen/Ichi TemEIms . Pessua JundIca 0,00 1 700,00

Tala! Dur MSD: 4.100,00 4.200,00 ,

ToIaI por Unidade Drçzmemá 410000 4.200,00

 

  

1010! Geral: 480.000,00 430.000,00

/1

 

 

000100 3004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

crm manga/uma . CEP, «35047110 , ewzmanm mmsuem . na

" DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2“ - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de

Projelos & Aiividades. segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para ada Unidade Orçamentária em consonância

com os Programas de Trabalho. fixados na Lei Orçamentária Anual.

An. 3" - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarIa-Íeira. 1 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA. Estado da Bahia, em 01

de junho de 2022.

MA-

  
Pluma. 4 de 4
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 17/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cm 11 070.495/0001-30 »crv- 44350-000 - oovzkmnon Hmamrlu -nA

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

DECRETO nª 17 DE 01 DE JUNHO DE 2022

Abre CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por

Anulação de Dotªção no valor total de R$ 2.444.203,04

(Dnis milhões e quªtrocentos e quarenta e quatro mil e

duuntos : (ris real: e quatro centavºs ). para fins que se

espuma e da outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA , no uso de suªs atribuições legais.

constituiclonais e de acordo com a que lhe confere a Lei Municipal70112021 de UE de dezembro de 2021. edita o

segumle Decreto:

Arl1ª. — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária toíalizando R$2.444.203.04 [Dois

milhões e quatwcemos & quarenta e quatro mil e duzentos e três reais e quatro cen'avus) a saber

Wata
 

 

0201 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

um .GEsTÁu uns ACOES Do GABINETE no PREFEITO E no vmsanererro

: 3 90 30 00 , 00 -Matenal de Cunsumo 250,00

Tui-I pm Açin: 250.00

Tºlil pm unidas. amam-man.: 250.00

 

0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANJ.

2,004 . sEsrAu DAS Ações DA SECRETARIA DA FAZENDA. DRC. E PLAN. 
! 'I 90 51 DO f 00 - Semanas Juninas 40 000,00

3 3 90 30 ou um - Material de Cmsumu 5.000,00

3390 amou/ALanmo-e Consumo 120.13

3 3 90 35 00 f 00 - Servicºs tie Consultoría 34 000.00

3 3 90 39 00 f 00 - DuIms Sen/Ima Terceiros - Fessna .Junmca 53 000,00

s s 90 se oo " 42 - OuUus Sewiwx Tumnus - Passas Jurídica 1 672,50

33 90 M ou #00 - Conldbmcnss 5 000.00

3.190,47 00 u 42 - Obngacnes Tributaria; e Domnbmivas : 000.00

3 100.93 no / ou . Indemzuçães e Resmuiçães 10.000,00

3 3 90 93 DO " 24 - Imunizações s Rasmulçbas 25 000,00

4 6901100100 . Pnnciual da uma emm-nual Resgalado 17.000,00

Tom por Ar,-in: 201.591,03

Tem por Unidade Orçamentária: 201.592,03

 

0401 -5ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

2.00! . GESTÃO DAS Ações tu se:. Mun. DE Assist SOCIAL

/ mm. . a. n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

um 13.010,495/0001-10 - (IP. “350.000 - sovrnmnnn MANGABEIRA - 00

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1190.10.00/00-D10nis . CIVII

30.00.3000 100 - num SeNInus Tercem . Pessoa Jundlca

3000.40.00 1 00 , mms Aulillns FInanceIms a Pasnas FlsIcas

um pw Ação:

2.010 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

0.3.000000100 » Material de Consumo

TmlporAçãuz

rnuI pnr umano um"-90000:

1 000.00

137.000,00

e 000,00

144.000,00

2.000,00

2.000,00

146.000,00

 

0402 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

1.011 - GESTÃO DAS AÇOEs DA PROTEÇÃO socIAI. BASICA

a.a.90.as.00128 - Oulms ServIchs TerceIrus - Pessoa Jundia

um par Açin:

2,014 . aEser DAS AÇOES DA PROTEÇÃO soam. ESPECIAL

3190.11.00 ' 28 - Veuúmenms e Vantagens lees - Pessual CMI

3.130.1300100 -0brigaom Palmnais

13.00.3000 128 -Malgnal de 00050010

101.1 par Açio:

raul pn! unIu-ne orçammm:

9.500,00

9.500,00

9.000,00

100,00

500,00

9.100,00

10.200,00

 

0501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10er .GEs'TA/a DAS AÇOES DE) FUNDO MUNICI'AI. DE SAÚDE

3.3 00.35.0012 . Servicos de (20050000;

3.3 90 39.00 / z - Outros Servlcus szews - Pãsua Juridica

4.4 90 5100123 >Obras : Instalacºes

Tala! pur Ação:

1.011 - GESTÃO DAS Ações 00 ATENÇAO PRIMARIA

3.1 00 04.00 1 14 - Cammtacso pot Tempº 0000000000

3.1 90 11.00 1 14 - Vencimento; e Vamagsns FIxas - 0000001001

3 a 90 3900114 - Outros Semana TurcuIroe » Pessoa JurIdIua

nual nur Ação:

Tobi por Unidade Orçamentária:

 

132.200,00

30.000,00

100.000,00

002.200,00

300.000,00

10 000.00

281 150,00

591.750,00

353.950,00

 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.an . GESTÃO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 

3190040011—017Mralampm Tempo Damu—ana 5000000

3300 35 0011 -Sewims da Cunxukma 9000000

3 a 00.30.0011 - emma Servicos Terceiros - Pessoª JurIdita 20 000,00

Tnul por Açao: Ann.000,w

2.011 . DESENVOLVIMENTO ms ATIVIDADES no Ensmu FUNDAMENTAL /

, Pªiva 2 da II/ ,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANG BEIRA

um 13 070.495/0001-10 - czy 45350-000 . GovERNADDR MANGABEIRA- EA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
 

 

3,11 00.30.00 I1s -Ma0=na| de Cnnsuma 10.000,00

3.3 00 30.001 10 »Oulm Servich Tercarus - Pessna JunuIca 17.000,00

Total por me: 21.000,00

2.018 - DESENVOLVIMEN'ÍD DAE ATIVIDADES DO ENSIND INFANTIL

3.3 00 30.00 110 - Oulms Semcns mesm » Passas Jundma 10 000,00

TnlalporAaãA-I: 10.000,00

101.1”: uma“, emma

 

227.000,00

 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

1.010 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS

4 4305100 I 00 - Obras : Insíalxvnes 1.000,00

Tohl por Ação: 1.000,00

2.030 . GESTAD DAS AÇDES DA sEc MUN, DE NFRAESTRUTURA

3 3 90 30 00100 . Mmenal 119 Consuma 101 000 00

3 3 eo 30 00142 . Mmenal 01: Consuma 17 040,00

3.3 00 39 00100 . OuIms SENIM TemeIms . Pessoa Junmca 71 200,00

:! a 90 0900142 . Oulms SENIch Temelms , Pessoa Junmca 1.150,00

4 4.00 5100100 . Obras e InsIaIaans 10.000,00

Tnlll por Ação: 203.400,00

Tou! por Unidade Dwarvemãrla: 20ÁA00,00

 

0801 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 

2,040 - GESIÃD DAS AcDEs DA sEc, MUN, DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3 II 90 30.00 ! 00 - MªIErIal de CDnsumD 1 009.00

3 3.90 30.00 ,' 42 . Material de Consumo 100,00

3 3 90 30.00 100 - Olmos Sewims Termims - Pessoa JundIcA 5.000,00

TMRI por Ação: 5.100,00

Total pºr Unidade OrçamenHrIª: 6.100,00

 

0901 —SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

   

2.045 - MANUTENÇÃO DAE AçDEs DA SECRETARIA DE SERVIÇOS FÚBICOS

3,1,90,11,00/ 00 -vendmemos evanlagens Fixas -Pnssoe| CMI 50.000,00

13.00.3000 .I 00 , Manual de Consumo 112.000,00

13.90.3000 I 42 - MaleúaI de Consuma 7.900,00

33.80.3600 ,' 00 - 0111705 Sarviwe de Tºrneira - Pessoa Física 3.000.00

3,3903900 .' 00 A Dunas Servicºs Terceira - Pessoa Jurídrca 03.500,00

33.90.3900 J 42 - Dulms Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

Total perAçin: 230.500,00

Tem por uma-ae Drçnmenmnn. 30.500,00
  

 

/ ' uma 30: 11
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PREFEITURA MUNICIPA 4 DE GOVERNADOR MANGABEIRA

mm, 13,nzn.405;1nm-xn . cs» «Jau-nun . Gnvzlnmok ”ANGADEIRA . DA

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

 

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÓES INETITUCIONAIS

 

2.051 - GESTÃO DAS AcOEs DA SECRETARIA DE REuçOEs INsnTucloNAls

3.3 90 30 00 " 00 - Material de Cmsumn 2.300,00

2.300,00

 

Tmal por Unidade Orçamentária: 7.300,00

 

1201 — SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS ESPECIAIS

 

2.053 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS ESPECIAIS

13.90.30 00 " w - Mainliai de Consumo 5 000,00

3330.35.00 / 00 - Cutias Servicos 00 I'evuairus - Pessoa Fisio: 5.000,00

33.90.3500/ 00 - Oulms Servicos Terneims - Frªsson Juridica 5.000,00

um wr Açao: 16.000,00

mªl por uma“: Orçlmunh'ria: 10.000,00

 

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
    

2.056 - GESTÃO DAS AçóEs DA SECRETARIA DE cul]. ESP. E MZER - sEcEL

13.50.3000 ' 00 -MaIenaI de Cnusumu 1510000

10.00.3000 /42 -Mªkenil da Consuma 6000130

3100.30.00 / 00 - 00005 Servicos de Temexms , Pessoa Fisica 12.500,00

3.3 00.30.00 ' 00 - Olmos Servi-ms Temelms . Pessºa Jul-mma 474.230,41

um por 4909: 500.030,41

1060 .PRDMocAn E APolo A EVENTOS, PROJETOS E AnvlnADEs ARYISYICAs/cuLTuRAls

3 3 90 30.00 r 00 » Outrºs Servicºs Tenma: - Pessoa Jundica 20 000,00

  

 

um nurAçã ' 20.000,00

1qu por Unidade emu-...um - sum,"

ªra-| supmnomadm 7.444an ]

Art 2". - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima. serão anuladas parcualmenle e/ou

lutalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Wii:

0101 - CAMARA MUNICIPAL  

  

 

1.001 - REFDRMA E AMPLIAÇÃO BA SEDE Do LEGISLATIVO

 

/ pm; 4 na II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANG BEIRA

crm 13.020.496/num-3n mc»: 44,150-000 . GOVERNADOR NANGABEIZA »00

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

4,4905200] 00 . EamDªmenws : Material Permaneme 10.000,00

raul nor Ação: 10.000,00

1,00: . MANUTENÇÃO DD PLENARIO

11.00.13 00/ 00 - Ohrigswes Pmmnsis 40.000,00

I'nlzl pm Ação: 40.000,00

Tºtal pDr Unidade Orçlmunljril: 50.000,00

 

0201 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

 

2.005 - GEsuo DAS AçºEs no GABINEI'E Do PREFEer E Do VICE-PREFEITO

34.90.1100000 . Vendmenms e Vanvagens Fixas . Pessoal Civil 7 500,00

11.00.1300 J 00 . Dhrigamss Patronais 1.000,00

30.90.3000 J 42 - Malena! de Consumo 300,00

um por Açao: 0.000,00

Tou! nur Unidad: Orçzminlària: 0.000,00

 

0301 —SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. ORÇAMENTO E PLANJ,

 

2.004 - GESIAO DAS AçôEs DA SECRETARIA DA FAZENDA, oRç, E PLAN.

3 1313.04.00 .' 00 - Contratacao Dur Tempo Duleminadu 15.000,00

3,1,90.11,00J w-VendmemuseVsntegens Fixes -Pessoel Civil 9.000,00

3,1.90.13,00.' 00 - Obligawus Pattonuis 7.500,00

1190300010!) - Mnlenal de Consumo 1 DDDJID

1190.35.00] 00 . Sen/Ms de Consultada 3 300,00

1190.36.00 .' 00 - 00005 Servicos de Tamires - Pessoa Fisica 3 000,00

3.190.209,00 .' 00 - mms Semcos Terwm - Pessoa Junduca 215.500,00

13.90.3900 J 42 — Duers Servlcos Teremos - Pessoa Jundlca 3.042,50

03.90.4700 J 42 - Obrigawes Tnbulanas e Cunmhuuvas 1 000,00

4,4305100 MZ - Obras & lnslaIaDoes 100,00

Yuu! por Açãº: 100.142,50

  Tmn pnr unidml algm-nun . 250.441,50

 

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

  

 

1,002 -CDNSTRUGAO E RECUPERAÇÃO DE 04345 PoquEsmoulcluus muchaos

A 4 00 51 00 l 00 , Dhm: ; inglalnme: 100,000,00

Inu! pur Anãº: 100.000,00

2.007 - GESTÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS socioAsslsl'ENclAls

33.00.3200] 23 , Malenal da msmnuman grama 9.000,00

'Íoul Bor Açin: 000000

2.000 - GESTÃO DAS AçOEs DA sEc. MUN. DE ASSIST. socw.

1199.13.00 ! 00 . Obnuªwe: Palmnars 39.000,00

"mumu-% 3000000

% (' mm; 5 de u

/

 



Quarta-feira
2 0  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2
Ano VI • Edição Nº 918

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cum 13.020390/000030 71:50. 04050-000 - aavemwxm MANGABEIRA-GA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Tam pur Unldide arq-1001110110: 140.000,00

 

 

0402 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.011 - GESTÃO DAS AÇÓES DA PROTEÇAD SOCIAL BASICA

3.1 901300120 4371198009! Palmnais 500,00

ªrm-| por Ada: 500,00

1014 - GESTAO DAS AçºEs DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

3.1 00 11.00 120 .vanummms 0 vamagcns F1xas . PãsnleMl 100,00

3 3 90 3000128 41/13th 110 Cunsumu 0.000,00

“ru-| por Aáo: 9.100,00

2.015 . GESTÃO DAS uma DO PROGRAMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS

3,3.90 30 00 l 25 - Materia) 110 Cºnsuma 500,00

Tolal por Açãº: 500.00

Tou! por Uuldadu Orçªmurll. 10.200,00

 

 

1.000 . IMPLANTAÇÃO, AMPLIAçAO E REGUALIFICAÇAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

4.4 90.51.00 /23 - ºhms 9 lnsIaIacDEs 100 000,00

Tem por Ação: 100.000,00

2.070 - GESTÃO DAS ACOES no rumo MUNICIPAL DE SAÚDE

31 90,13 00 / 2 - 0101930005 Patronais 15.000,00

3 3 7170 0012 - Rslaia 0010 Pamupazau em 6011513100 Pomo 5.000,00

Toul por Ação: 20.000,00

1.021 . GESTAO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO PRIMARIA

] ISUIMDD J 2 , CDnuaIauan Dm TEmpu DEIErrninadn 132 200,00

11.90.1300/14 -obnga1:0=s Pa'mnms 5000000

raul por Acao: 102.200,00

2.011 - GESTAO DAS AçcEs DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

11.00.0400114 - Contratacao pormm 0919000000 50.000,00

11.90.11 00114 - Veummenlns & Vantagens mas - Pessoal (11011 10.000,00

3,1,00130012 - Dbdgames Palmnsis 10.000,00

101.1 pn! Açao: 1000000

2024 . GESTAO DAs AçõEs DA VIGILANCIA EM SAI] DE

3.1 0013 00114 »Obrigsnnes Fnlmnais 30.000,00

Tola! por Açaº: 10.000,00

1.015 -AçOEs DE ENFRENTAMENTD DA SAÚDE Ao CORONAVIRUS

3.1 90 0400114 -Camra1acaopaTempn Deuminaun 115.000,00

3 3 90 3000114 -Mamna| 00 Cnnsuma 320.000,00

0 4 90 51 00 110 - Equlpamenms & 101010001 Pcrmauenln 1615000

491151000

 

 

. Pàqmz 60011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANG BEIRA

mm, 1302049510:me . can «3507030 . GOVERNADOR MANGABEIRA? an

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

TnHI por Unldidl Orçlmentádl

 

05155000

 

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

   

1,028 - GESTÃO DAS AÇDES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO

3 1 00 11 00 f 1 - Vsncwmmxos e Vsnmgens Fixas - Pessoal Civil 5000000

3,130 13,001“ 1 - Obnnacues Palronas 20.000,00

a 90.30 00 f 00 , Malaria) 0: Consumo 20.000,00

3.3 90 35 00 f 1 . Oulms Servicos d: Temevms . Pessoa Fwslca 10.000,00

Tmal por Açao: 100.000,00

2.011 . DEEENVCILVIMENÍD DAS ATIVIDADES no Ensmn FUNDAMEN'ÍAL

3 1 30 11 DD r' 1 - Vencimemos e Vantagens leai . Fessnal CIVII EIDIIIIIIJII]

3,1 90 11,00! 19 - Vendmenms o VanIagnns waas , Pessoa| CMI 'IIHIIIILUI]

31 % 1300719 - Dbngacues Falmnaws 1D,I1EIII,IIII

4 4 50 52 00/19 - Equwpamenlns & Matenal Permanente [DEFINE

Tol-I por Ação: 117.000,00

2.020 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES Do ENSINO INFANTIL

: 1343.11.00/19 , Venámemus : Van'aglns waas - Pessoal Civil 1000000

Toul por Ação: 10.000,00

Tol-| por Unldudo emm-num: 227.000,00

 

 
0101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

  

 

1.014 . PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS

4430.51.00] 00 , Duras : InsIalaDoes 22.000,00

4 4 90 51.00 J 24 - obras : Instalacoes 15.000,00

Inc-| por Açao: 47.000,00

1.017 - consmuçAu, AMFUAÇAD 1050an na amu-Emu MUNICIPAL

04.00.5200 ! 00 - Eqmpamenms & Malenal Fermaneme 15.000,00

m;: pºr Ação: 15.000,00

1.010 qmnuclo no SISIEMA DE ILUMNAÇAD Púsuu

4.4 90 52.00 r 00 -Equlpamemus : Malenal Permanente 11 300.00

um pa.- Açio: 11.000.00

1.010 . cmsmuçAu DA GARAGEM MUNICIPAL

A 4 5D 51 DD ' [III -Ubrzs ! Iuslzlacnss 13 000,00

Tum nur Ado: 13.000,00

1.021 . AMPLIAÇAD na SISTEMA DE 51045001st BASICO

4.4 90 52.00 r 00 - Equinamemus & Malena! Permanente 10 000.00

Iolal nur Ação: 20.000,00

2.000 . 1355er 005 AÇOES DA sec MUN. DE mmsmumm

& 1.90 04.00 f 00 - Camralanan Dor Tempº Daemmzdo & 000,00

a ( 00 11 00 ! 00 - Vandmenlm ! Vsmagans wass - Pessoa| CMI 20 000.00

Pamna 7 01:11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

crm 13.020 «as/0001730 rca: «350000Euvzmmmmnenaamm.

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

3 350,30 00/00 - MaIeIIaI de Cunsumv 39.000,00

3 3,90 30 00 1' 42 - 000101101 de Cunsumu 1 100,00

3,3 90,39 00 .' Az - 011005 Servicos Terceiros - Pessoa Jundlu 1 500,13

4.450.5100142 . obras & Inslalames 100.00

Tomi por Ação: 59,7%,“

Tºtal pºr Unidade ºrçamentária: 116.560,13

 

DBM - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULYURA E MEIO AMBIENTE

 

1.012 .coNsTRuçAo DE :ENTRD coMuNrrARIo

Íclll por Ação: 20.000,00

1.023 —AMPLIAÇÃO DA sEDE DA SEAMA

33.90.0000 J 00 - Outros Simm “femme - Pausas Jundica 10.000,00

I'nIzI por Ação: 10.000,00

1.004 -AMFLIAÇAO E REuuALIFIcAçAo ou MERCADO PRonuTOR

3.3 00.30 00 100 . DuIms Schumi Tercmms , Pessoa 00000: 5.000,00

4400.51.00 ' 00 - Obras e Instalams 10.000,00

Íon! por Açiu: 16.000,00

1,020 - REvrrALIlAclo E RECUPERAÇÃO DE FONTES, NASCENTES E AREAS nEGRADAnAs

3100.35.00 100 - Oulms Samcos Terceiros - Pessoa Jurídica 2 000,00

“30.51.00 1 00-001050 Instalacoes 10 000.00

Tum nor Açãº: 12.000,00

1.027 . IMPLAN'ÍAÇAO DE VIVEIROS DE MUDAS. HoRYAs E quINrAIs AGRCIE

4.4.00 52 00100 -Equipamemns a Malenal Permanem: 10.000,00

1

1

«430.51 00 .' 00 - Obras e Imlalames 20.000,00

1

I

I

I

I

1

I

1

Tohl por Ação: 10.000,00 1

zm - MANUYENCAO E REFoRMA DE cAsAs DE FARINHAS coMuNII'ÁRIAs

 

2.3 90.30.00 100 - Mama! de Cnnsumo 3 000.00

10001 nor Ação: 3.000,00 ,

zm - GESTAO DAS AçõEs DA SEC, MUN, DE AGRIcquuRA E MEIO AMBIENÍE

3 1000400100 - Cnmralacªn WrTemDº Determmado 35 000,00 ,

3.100,13 00100 - Ohngacues Palm-mais 2 000,00 '

13903000 142 - Material de 00110000: 3 040,00

3 a 00 35 00/00 - CIuIms Sen/11:05 de Temwns - Pessua Flsca 3.000.00 *

4 4 00 5100142 >Obras ; Iuslalacuzs 4 072,50 ]

40.50.52 001'42 - Equmamenl05 e Manual Permanenlu 600,00 1

Toul por Ação: 51.010,50 *

1.041 -AFD!IJ AD PEauEnc AsRlcuuoR FAMILIAR

3 1.00 1300 1“ 00 - Obngacnes PalmnaIs 1.000,00

3 3 00 35 00100 - Outras 501111005 de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3 3 00 30,00 100 - ou0us Sen/Im: Tercelms . Fessnª Junmca 14.000,00

10101 por Ação: «0.000,00

2.043 . GESTAD DAS Ações DE APDID A AGROPECUÁRIA E PSICULTURA

/ Pàuma a 0. 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANG BEIRA

cm 13.020 mtª/0001738705? 44.35.1000 euvsnwmummcmsmrm

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

3 1001100100 . Venumenms & Vantagens Fixas . Pessoa| CMI 10.000,00

tem por Açàn: 10.000,00

2.044 - PRDMDÇAD DE ATIVIDADES E EVENros No CAMPO

3.300 39 00 ,' 00 . 0000: Sewims rumam . FussDa Jundíca 40.000,00

Total por Açãº: 41100000

Tom por 0:00:11: emm-num: 105.512,50

 

  

0001 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2,045 . MANUTENÇÃO DAS AçbEs DA SECRETARIA DE SERVIÇOS Púalcos

3 390,30 00/42 - Malaria] da CDnEumD 1000000

3 a 90 30 00 ,' 42 - Dulms Servicos Yemeims - Pessoa Jundica 0 490,00

Total por Açãu: 10.490,00

1.040 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, "uma E JARDINS

3.190.3000/ 00 - Dulms Servicos Temelroe — Pessoa Junúica 0.000,00

nual pur Ação: 0.000,00

2.047 - MANUTENÇÃO Dos sEvaços DE IuIMIuAçAD PÚBLICAS

3.3.90 30.00 ,' 00 - Malerinl da Cnnsumn 10.011,00

:x 3 00 30 00,100 . Dmms Servicos TemeIms . Pessoa .IDrIDIca 500020

“Im/:| por Ação: 16.000,00

1.040 - MANUTENÇÃO 0110 mas DE GERENCIAMENÍD DE REEIDuos sºmos

3300.30.00 , 00 - Malerlsl de Cunsumo 10 000,00

Tºlª! pºr Ãçiu: ||“!!me

1.040 . DESENVOLVIMENTO nos SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO URBANA

3.1 00 11.00 : 00 _ Vencimentos e Vantagens F1xas - Pessual CMI 1700000

3.3 50 30.00 1 III] 'Mazenal 0: Cnnsuma 10800030

3.3 90 30.00 : 00 - Oulms Sewlcºs Tmmrus , Pessoa Jundwa 84 400,41

Tum nur Açin: 209.400,41

raul por uma“ Orçlmemáfia: 301.970,41

 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

2.051 - GESTAO DAS AÇOEs DA sEc. DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

3 1 00 04 00 100 - Contratacao pur TempD Detefmmadn 5 000,00

TDI-I pur Aviv: 5.000,00

um um uniu-do Drçmemánaz 5.000,00

 

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS ESPECIAIS

 

2,053 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE POLITICAS ESPECIAIS

3 1.00 0400100 , Contratacaº DDVTeMpo Determvnado 500000

1000.00

 

 

Pág:"; 04011

  



Quarta-feira
2 0  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2
Ano VI • Edição Nº 918

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

:an DWEJSGInnm-JE-CFP 44.35n—Dnu—GOVEMADOR mma,-.saurm

“ DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

2.054 - PROMOÇÃO DE AÇOES E EVENTOS DE INCLUSÃO/DEFESA socIAL

: 3 9D :D.!m , nu _ Omms Semcns Tnmnlms . Possua Jurmca

Toll! nur Avia:

Total Por Unidade Drwmemúria:

100000

3.nnn.nn

s.nnn.nn

 

1301 SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER

1.030 - cunsmuçlo E AMPLIAÇÃO DE CINEÍEAÍRDIANFIÍEATRO

4.4.5D.51.Km ! uu -0bms e Instªlacºes

um por Ação:

1.031 - IMPLANÍAÇÃU DE ESCOLINHAS DE FUTEBOL

4.4 somou r na —0bras ! Instalacoes

4.490 sua ! na — Equipamentos e Marshal Permanemu

Tol-I por Ação:

2.055 - GESTÃO DAs AÇOES DA SECREI'ARIA DE cuLT. ESP. E LAZER . sEcEL

: v BD mun r uu - Oomrslicao por Tempo Deoeminado

3.1 su “.ao r on - Vendmenlw ! Vaulsgsnâ waas - Pessoal em!

a a 90 39 no Mi! - ouros Servicos Tsrcmras - Pessoa Jundma

4 A an 51 na r 42 —0brss & Ius'mlncnes

Tnhl um Ação:

7.057 - MANUYENTACÃD E REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

: ( enm Du ! un . Cºmmune/J por Tempo Daemxnado

a a ºn an nu ! un _ Material da Cnnsuma

3.3,9u,39.nu ! on . Oulms SEMcns Tumnus - Pgssua Jundma

TDI-I pu Ação:

Tom nm Unidad: Drumomària:

Youl Anuudov

R$950,00

sussa,“

50.000,00

mamou

100.000,00

16 500,00

1 000,00

867,50

2 000.00

20.361,5(1

1 100,00

15250m

2 000,00

"1,850,“

23735150

ZAMMN É

 

Hahª «o as " 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

run: [1.875.4ss/Jun1-38 , ca: «4,3507039 , Govznnnnm mmmasm , u

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

An. 3” - Fica o Secretário Municipal de Fmanças amorizade a expedir instruções normalivas necessárias au

cumprimento deste Decreto.

An. 4" - Este Decretº emm em vigor &! pamr de quanta-(eira. 1 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, EsIadO da Bahia. em 01

de junhu de 2022.

 
 

ww... (wd-H
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 18/2022)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MAN BEIRA

cm: 13 amas/numas . cs»: 443507000 . sax/fumam mm,—.azm . BA

“ DECRETO PDR TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

DECRETO nº 18 DE 01 DE JUNHO DE 2022

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR F'OR TENDENCIA DE

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

no valor de R$ 240.000,00 (Dllzantos 0 quarenta mil reais ).

C) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA , no uso de suas atribuições legais.

wnslilutciunais e de acordo com a que lhe confere a Lei Municipal 701/2021 de 09 de dezembro de 2021 .edita o

seguinte Decreto:

Art1º. - Fica aberto Crédito Suplementar nn Orçamenm do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação

orçamentária totalizando R $ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais ] na(s) seguinle(s) dotagou'xes)

orçamentárias):

WMM

 

0402 — FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

  

2.011 - GESÍÃD DAS AÇÓES DA PRDYEÇAD SDEIAL BASICA

3.3 90 39.00 ! 20 - meã Servicos Terceirºs _ Passos Juridica 50 000.00

Teu! por Açio: 00.000,00

1.015 . asno DAS Acoes oo PROGRAMA nz azuzrlcms EVENTUAIS

3.3 90 32 00 l 29 . MaIenaI de Dstrihmcau grama 150.000,00

Íon! pnr Ação: 150.000,00

Tola! pur Unlduúe Orçlmenliriª: 210300010

 

0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 

2.045 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS Púalcus

: 1903000142 . Manual de Consumº 30 000.00

1qu por Ação: 30.000,00

mal pur unmau. Orça mau.: 1000000

Tom Suplan—nua

 

240.000.“

/ .

 

 

mn. « d-z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

mu LiszslàárosmrlsrcEª: «3507000 'GUVERNADQR «Autumn . BA

DECRETO POR TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

An. 2” - Os recursos LIIIIIZªdDS para abertura do Crédiio anteriormente criado decorrerão, nas (envios de artigo 43 da Lei

Federal nº 4320/1954. Inciso II,

 

 

 

Fome n. REmml Valºr

29 . Transferenclas de Ramses dn FNAS 210 000,00

42 . Royalties/Funan Speciªl _ FEP 30 000,00

”Kohl 240.000.“    

Art 3“ - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta -feira, 1 de junho de 2022, revogadas as disposições em

comra'rio

GABINETE DO PREFEITO(A] MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Eslado da Bahia; em 01

de junho de 2022.

  

MA * ELD PEDREIRA DE

Prelu'no Moni-'In

  

 

 

Pawnee:   
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 19/2022)

 

Estado da Bahiª

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

GABINETE DO PREFEITO

I

DECRETO N“ 19, DE 01 JUNHO DE 2012.

Abrz, no âmbito do Poder Exzculivo, 0 créditº suplementar par

anulação de dotação, no valor de 40.000,00, cºm recurso: oriundos dz

Recurm Ordináriux, nnfarma qu: indica : dá outras prvvidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABElRA, Esladu da Bahia,

no uso de suas atribuições. e tendo em vista que estabelecem () zm. 167, me V da Conszirulçãn

Federal, e o art. 43. & l“. inc II] da Lei nº 4320/64, devidamente uutun'zuda pela Lei

Orçamentúrin Municipnl n” 701/2021, nr! 5", 13119111 Lei Municipal nº 714/2022.

DECRETAI

ArL 1ª. Fica aberto au On,-amena) Municipal vigente, nº âmbito du Puder Executivo, ()

crédíw especial no vgllur de R$ 4000000 (quarenta mil mais), destinado ao reforço das dotações

indlcadzs no Anexo Unico deste Decreto.

An. 2“. As despesas resultantes da ubmura du crédito de que Irala 0 an. lº correrão por

Anulação de dotação, Fonte 00 — Recursos Ordinários, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Art. 3". Este Decreto emm em vigor na data de sua publicação.

Gªbinete dn Prefeita, cm 01 de junho de 2022.
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Estado da Bahin

Prefelturz Municipal de Governador Mangabeira

Anglo | - Decreto Especial nº me de 01 delunho de 2012

Dando

ºram—saum uma“:m,cum-m- Pm].

unam-WM Mwitlp-Iú mm.. emm-m . vu.-|,

Funcional: «mmm-zm. - asno Ms ACOES DAszcmmu DA mmm, ou, E mn.

aasmmm . sununçau soma;

R$ num(wu

Ima! um.: asmmm

ann:M - senaum MWM iemui;soda

uma“:um - Fund: deummial

Fundou: s.:u.mz.ms- mumuçlo un sm no em

Anqasmurm . um; , magma“

R$ 40.000,00

”uma.“ nsnnmm

Gabmme du Frdaxlª. em m de mnha de um.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2022. 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades das Leis n.º 10.520/02 e nº 8.666/93 e o Decreto 

Municipal 005/2022 de 03 de janeiro de 2022, que designam o Pregoeiro, ante o Edital 

de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 043/2022, tendo como objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviços de lavagens de veículos e serviços 

de borracharia para os veículos da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira, 

conforme especificações no Edital e seus anexos e atentando ao julgamento da 

Comissão Permanente de licitação, o Pregoeiro ADJUDICA o Processo Licitatório na 

Modalidade Pregão Presencial n° 043/2022, sendo vencedora as empresas: JOÃO 
PAULO CONCEIÇÃO MOURA EIRELI – LOCAR LOCADORA E REVENDEDORA DE 
VEÍCULOS com o CNPJ sob n° 18.624.166/0001-44, situada na Avenida Irmã Dulce n° 

610, Térreo, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do 

LOTE I, com o valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais) e a A&T 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA ADMINISTRATIVO EIRELI com o CNPJ n° 
39.936.873/0001-46, situada na Praça Senador Temístocles n° 538, Bairro Centro, CEP. 

44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE II, com o valor de R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais);   

  

Valor Global da Licitação: R$ 377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais). 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 18 de julho de 2022. 

 

 

 

Luis Armando de O. C. Junior 

Pregoeiro  
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2022)

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2022

A COPEL torna público realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 050/2022 Proc. Adm. Nº
00223/2022. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos (computadores, notebooks e impressoras) e, recargas
de toner’s dos Setores das Secretarias da Prefeitura Municipal de Gov. Mangabeira, conforme Termo de
Referência. Abertura: 08:30hs do dia 02/08/2022 na sala de reuniões da COPEL na PMGM. Rua José Martins,
Centro, Gov. Mangabeira – BA. Informações sobre o Edital: (75) 3638 – 2682 das 08:00 às 12h ou e-mail:
licitacaomangabeira@gmail.com, de segunda a sexta, no endereço supra.

Governador Mangabeira – Bahia, 19 de julho de 2022.

Luís Armando
Pregoeiro
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CONVOCAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022)

 

1 
 

 
Convocação de Vencedor da Licitação para Celebrar o Contrato 

 
  

À Empresa: 
A&T PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA ADMINISTRATIVO EIRELI  
CNPJ: 39.936.873/0001-46. 
Praça Senador Temístocles n° 538, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia. 
  
ATT: Sr André Luis S. Sousa. 

 
 
Prezado (a) Senhor (a) 
 
Tem o presente o fim especifico de convocar V. Sª, na qualidade de representante 

credenciado da empresa: A&T PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVO EIRELI com o CNPJ n° 39.936.873/0001-46, situada na Praça Senador 
Temístocles n° 538, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, que, nos 
termos do Contrato Social dessa empresa, tem poderes para obriga-la em, ajuste a ser 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira/Bahia, para assinar o 
Contrato Administrativo para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
lavagens de veículos e serviços de borracharia para os veículos da Prefeitura Municipal de 
Governador Mangabeira, conforme especificações no Edital e seus anexos, já que essa 
empresa foi adjudicada para cumprimento do objeto do Pregão Presencial nº 043/2022. 

 
Devendo V. Sª, para tanto, comparecer, a esta Prefeitura, na sala de Licitações, 

situada na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua José Martins nº 201, Centro, CEP: 
44.350-000, Governador Mangabeira- Bahia, no horário de expediente das 08 às 12 horas e 
das 14 às 17 horas, com duas vias do contrato assinadas. 

 
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 
 
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários. 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Luis Armando O. Cerqueira Junior 
Pregoeiro 
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2 
 

Convocação de Vencedor da Licitação para Celebrar o Contrato 
 

  
À Empresa: 
JOÃO PAULO CONCEIÇÃO MOURA EIRELI – LOCAR LOCADORA E REVENDEDORA DE 
VEÍCULOS. 
CNPJ: 18.624.166/0001-44. 
Avenida Irmã Dulce n° 610, Térreo, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – 
Bahia. 
ATT: Sr João Paulo Conceição Moura. 

 
 
Prezado (a) Senhor (a) 
 
Tem o presente o fim especifico de convocar V. Sª, na qualidade de representante 

credenciado da empresa: JOÃO PAULO CONCEIÇÃO MOURA EIRELI – LOCAR LOCADORA E 
REVENDEDORA DE VEÍCULOS com o CNPJ sob n° 18.624.166/0001-44, situada na Avenida 
Irmã Dulce n° 610, Térreo, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, que, nos 
termos do Contrato Social dessa empresa, tem poderes para obriga-la em, ajuste a ser 
celebrado com a Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira/Bahia, para assinar o 
Contrato Administrativo para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
lavagens de veículos e serviços de borracharia para os veículos da Prefeitura Municipal de 
Governador Mangabeira, conforme especificações no Edital e seus anexos, já que essa 
empresa foi adjudicada para cumprimento do objeto do Pregão Presencial nº 043/2022. 

 
Devendo V. Sª, para tanto, comparecer, a esta Prefeitura, na sala de Licitações, 

situada na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua José Martins nº 201, Centro, CEP: 
44.350-000, Governador Mangabeira- Bahia, no horário de expediente das 08 às 12 horas e 
das 14 às 17 horas, com duas vias do contrato assinadas. 

 
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 
 
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários. 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Luís Armando O. Cerqueira Junior 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 

Lei n° 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nos 8.883/94 e 9.648/98, 

ante o Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial  n° 043/2022, tendo como 

objeto contratação de empresa para prestação de serviços de lavagens de veículos e 

serviços de borracharia para os veículos da Prefeitura Municipal de Governador 

Mangabeira, conforme especificações no Edital e seus anexos  e atentando ao julgamento 

da Comissão Permanente de Licitação, o Prefeito Municipal HOMOLOGA o Processo 

Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 043/2022, sendo vencedora as empresas: 
JOÃO PAULO CONCEIÇÃO MOURA EIRELI – LOCAR LOCADORA E REVENDEDORA DE 
VEÍCULOS com o CNPJ sob n° 18.624.166/0001-44, situada na Avenida Irmã Dulce n° 

610, Térreo, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE 
I, com o valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais) e a A&T PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E CONSULTORIA ADMINISTRATIVO EIRELI com o CNPJ n° 
39.936.873/0001-46, situada na Praça Senador Temístocles n° 538, Bairro Centro, CEP. 

44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE II, com o valor de R$ 225.000,00 

(duzentos e vinte e cinco mil reais). 

  

Governador Mangabeira – Bahia, 18 de julho de 2022. 

 

 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal  

 



Quarta-feira
2 0  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2
Ano VI • Edição Nº 918

- 2 6 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RESULTADO DE JULGAMENTO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2022. 

 

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio do Município de Governador Mangabeira-BA, designados pelo Decreto 

n° 005/2022 de 03 de janeiro de 2022, pelo Pregoeiro, torna público o resultado do 

julgamento da proposta de preços do certame licitatório, Pregão Presencial n° 

043/2022, do Tipo Menor Lote, oriunda do Processo Administrativo de n.º 

000210/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

de lavagens de veículos e serviços de borracharia para os veículos da Prefeitura 

Municipal de Governador Mangabeira, conforme especificações no Edital e seus 

anexos, observado o prazo recursal, não havendo qualquer tipo de manifestação 

protocolada até a presente data por parte dos interessados, declara que julgou 

VENCEDORA do certame as empresas: JOÃO PAULO CONCEIÇÃO MOURA EIRELI – 

LOCAR LOCADORA E REVENDEDORA DE VEÍCULOS com o CNPJ sob n° 

18.624.166/0001-44, situada na Avenida Irmã Dulce n° 610, Térreo, Bairro Centro, CEP. 

44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora do LOTE I, com o valor de R$ 152.000,00 

(cento e cinquenta e dois mil reais) e a A&T PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVO EIRELI com o CNPJ n° 39.936.873/0001-46, situada na Praça Senador 

Temístocles n° 538, Bairro Centro, CEP. 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, vencedora 

do LOTE II, com o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). Ciência 

aos interessados, da decisão.  

 

 

Luís Armando de O. C. Júnior 

Pregoeiro Oficial 

 

 

Michelle B. Martins Zublin 

Equipe de Apoio 

 

 

Anatalino Pereira de Santana 

Equipe de Apoio 
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TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 0111/2022)

 

1 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 DO CONTRATO Nº 
0111/2022 DE 03 DE MAIO DE 2022, ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA- BAHIA - E A 
EMPRESA: CRUZ DAS ALMAS REFRIGERAÇÃO LTDA, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECÍFICA:. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.828.496/0001-38, com sede na Rua José Martins n° 201, na 
mesma cidade de Governador Mangabeira - Estado da Bahia, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 759.414.655-72 e 
cédula de identidade n° 03845827-61 SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa: CRUZ DAS ALMAS REFRIGERAÇÃO LTDA  com o CNPJ nº 
05.289.653/0001-56, situada na Rua J J Seabra, nº 157, Bairro: Centro, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas - 
BA, representada neste ato pelo Sr. Antonio Fernando Santana Sande, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 112206190 SSP/BA e CPF nº 063.325.525-49, residente e domiciliada na Rua 
Floriano Mendonça, nº 08, Bairro: Centro, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, doravante 
denominadas CONTRATADAS, conforme descrito no edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 
31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação 
Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
ONDE SE LÊ: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0301 – Secretaria Municipal da Fazenda, Orçamento e Planejamento - SEFOP. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2004 – Gestão das Ações da Secretaria da Fazenda, Orçamento e Planejamento. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 2008 – Gestão das Ações da Sec. Mun. de Assist. Social. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2020 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0601 – Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2026 – Gestão das Ações da Secretaria da Educação. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0701 – Secretaria de Infraestrutura. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0801 – Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2040 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2045 – Manutenção das Ações da Secretaria de Serviços Públicos. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1101 – Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2052 – Gestão das Ações da Secretaria de Relações Institucionais. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1201 – Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2053 - Manutenção da Secretaria de Políticas Especiais. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1301 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2056 – Gestão as Ações da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSO: 00 – Recurso Ordinário – 01 – Educação 25% - 02 – Saúde 15%   
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2 

 
LEIA-SE: 3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0301 – Secretaria Municipal da Fazenda, Orçamento e Planejamento - SEFOP. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2004 – Gestão das Ações da Secretaria da Fazenda, Orçamento e Planejamento. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0401 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 2008 – Gestão das Ações da Sec. Mun. de Assist. Social. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2020 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0601 – Secretaria Municipal de Educação. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2026 – Gestão das Ações da Secretaria da Educação. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2027 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino Fundamental. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2028 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino Infantil. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0701 – Secretaria de Infraestrutura. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0801 – Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2040 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0901 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2045 – Manutenção das Ações da Secretaria de Serviços Públicos. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1101 – Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2052 – Gestão das Ações da Secretaria de Relações Institucionais. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1201 – Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2053 - Manutenção da Secretaria de Políticas Especiais. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1301 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2056 – Gestão as Ações da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSO: 00 – Recurso Ordinário – 01 – Educação 25% - 02 – Saúde 15% - Educação 30%   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO 
  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 0111/2022 de 
03 de maio de 2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA providenciará a publicação resumida do 
presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no sítio eletrônico da municipalidade 
(pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.com.org), consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo 

Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
  
Governador Mangabeira – Bahia, 12 de julho de 2022. 
 
 

_____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal. 
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